
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITVEIRAS - SP

pAço MUNTC¡PAL "PREFEITO HÉUO DE ANDRADE FERRAZ"

Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo, ne 52

Centro - Silveiras - SP - CEP: 12,690-000

CN PJ N e 45,792.564 10001-01 - E-ma il : prefeitu ra @si lvei ras.sp,gov. br
TELEFONE: (12) 3106.11s0 / 3LO6.LL97

PORTAL DO VALE \IISTÓRICO

DECRETO MIrNrÇrPAL N" ?2 DE 18 pç OUTUBRO pE 2024

"f)ispõe sobre a contenção de clespesas e otimização dos recursos
públicos existentes nos órgãos da Administração Pública l\tfunicipal,

na forma que menciona."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da Lei

Orgânica do Município de Silveiras, e

CONSIDERANDO as vedações estabelecidas pela Lei de

Responsabilidade Fiscal, que impõe limites e condições para a rcalização de despesas no

último ano de mandato, visando prevenir eventuais comprometimentos das finanças públicas

e assegurar a transparência na gestão fiscal;

CONSIDDRANDO que a observância rigorosa dessas vedações

legais, voltadas paraoúltimo ano de mandato, é essencial paragarantir o equilíbrio das contas

públicas, a legalidade, a moralidade e a responsabilidade na geração da despesa na

Administração Pública;

CONSIDERANDO que o não cumprimento dessas vedações legais

pode acarretar sanções e implicações jurídicas, comprometendo não apenas a atual gestão,

mas também as futuras administrações.

DECRETA:

Art. 1o Fica determinado aos órgãos da Administração Pública

Municipal a contenção de despesas e a otimização dos recursos públicos existentes, tendo

como objetivo reduzir, eventual déficit orçamentário e financeiro nas contas do município de

Silveiras.

Art.2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrario.

Silveiras, 18 de de2024
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